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Lei 1297/2025 
(Projeto de Lei nº 011/2025 – Autoria: Vereador Bel MR) 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 

AO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO 

COLETIVO NO MUNICÍPIO DE CONDE 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD), E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Conde, Estado 

da Paraíba faz saber o que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subsídio ao 

sistema de transporte público coletivo, assegurando a gratuidade para pessoas com deficiência 

(PCD), conforme regulamentação específica. 

 

Art. 2º Será igualmente beneficiado com a gratuidade o acompanhante da pessoa 

com deficiência que, comprovadamente, necessite de apoio durante os deslocamentos. A 

comprovação da necessidade e demais critérios serão definidos por Decreto do Executivo. 

 

Art. 3º O valor do subsídio será fixado por meio de Decreto do Poder Executivo 

Municipal, com base em estudos técnicos, estatísticas de uso e planilhas de custos tarifários, 

respeitando a viabilidade financeira do Município. 

 

Art. 4º As pessoas com deficiência poderão utilizar os créditos de passagens nos 

mesmos moldes dos demais usuários, inclusive com direito à integração temporal, sendo 

computado apenas o valor referente ao primeiro acesso no sistema de bilhetagem eletrônica. 

 

Art. 5º Os repasses financeiros para custeio do subsídio ficam condicionados à 

existência de previsão orçamentária, conforme disposto no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), respeitando os limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). 
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Art. 6º O pagamento dos subsídios será realizado mediante o sistema de empenho 

oficial da Prefeitura Municipal de Conde, com fiscalização da Controladoria Geral do 

Município (COGEM) e auditoria nos dados do sistema de bilhetagem eletrônica. 

Parágrafo único. A Secretaria de Finanças poderá efetuar os repasses após 

recebimento de relatório técnico detalhado da COGEM, contendo dados de uso e auditoria do 

sistema. 

 

Art. 7º Para fins de repasse, as empresas concessionárias do transporte público 

deverão: 

I – Manter espelhamento dos dados da bilhetagem eletrônica com envio de arquivos 

brutos criptografados para a COGEM; 

II – Fornecer os softwares necessários para auditoria e análise dos dados; 

III – Informar o quantitativo de usuários PCD com detalhamento das viagens 

realizadas; 

IV – Apresentar certidões de regularidade fiscal atualizadas; 

V – Realizar vistorias periódicas nos equipamentos de acessibilidade (como 

elevadores), sendo estas obrigatórias para o recebimento dos repasses. 

 

Art. 8º A impressão das carteiras de gratuidade será de responsabilidade do órgão 

gestor municipal designado pelo Executivo, com apoio técnico da Gerência Executiva de 

Mobilidade e Trânsito, visando à agilidade e desburocratização do processo. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes, podendo ser suplementadas, se necessário, conforme a Lei Federal nº 

4.320/1964. 

 

Art. 10º Todos os recursos públicos empregados no cumprimento desta Lei estarão 

sujeitos à fiscalização dos órgãos de controle interno e externo, como a Controladoria Geral do 

Município (COGEM) e a Procuradoria Geral do Município (PROGEM). 

 

Art. 11º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar os ajustes orçamentários 

necessários para execução desta Lei. 
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Art. 12º Os casos omissos serão regulamentados por Decreto do Executivo 

Municipal. 

 

Art. 13º O Poder Executivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 

desta Lei, para regulamentar seus dispositivos. 

 

Art. 14º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Conde, 15 de julho de 2025. 

                                                 

 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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